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PROJETO DE LEI

MIGUEL 

ARGEMIRO S~S ç;ARAIALDI, Prefei to IvILmcipál de Manoel Viana, RS- Fa-
!ço 

saber em dispostOl no! Art.. 56 da Lei Orgânica IvILmpipal, que a Câmara Mu-nicipal 

aprovou e EU! Saflciono a presente LEI~

GABINETE D<P RREFEITO ijtff
0201.03070212.003 3.1.1.1.01.""i...;J.: ;R$ 250,00
0201.15814832.034 3.1.1.1.01 f ~R$ 50,00

0202.030702'12.004 3.1.1.1.01 ~ R$ 50,00
0201.03070212;003 3.1.1.1.02 ~ B$ 400.00

, ,[ SUBTOT AL R$ 750,00

SECo DA FAZENDA! PLANEJ.! ADMIN. E TURISMO
0301.03080202.007 3.1.1.1.02."..i i, RS 450!00

SECo DE EDUCAÇÃO, CUL TURAE DESPORTO

0401.08420212.012 3.1.1.1.01 , R$4.200,00
,

0401.08420212.012 3.1.3.2.00 ~ I.~ R$ 300,000402.084218~2.p23 3.1.3.2.00 ~ ' R$ 300.00

! II!r! SUBTOTAL R$4.800,OO

SECo DE AG~OPECUÁRIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO
0601.041402~2.p15 3.1.1.1.01 ~..., R$ 500,00

I

0601.116335~2:Q17 3.1.3.2.00 ~ J R$ 300.00

~ 1t1:lJti SUSTaT AL R$ 800,00

SAÚDE, MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL
,- .-ftA..P18 3.1.1.1.01 R$2.500,OO

R$9.300,OO01, TOTAL
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.AUTORIZA O PODm~ttfiVOA--SUP-~AR
VERBAS ORç~ARIAS E DA OUTRAS PROvrntN.
CIAS,-



ART. 20 Servirâo de cobertura para os respect\\/os créd\tos as segu\ntes

rubricas orçamentárias:

400,00

SECo DA FAZENDA, PLANEJ., ADMIN. E TURISMO
0301.03080202.007 3.1.1.1.02 R$ 100,00
0301.03080202.007 3.1.3.2.00 R$ 566,00
0301.03080202.008 3.1.3.2.00 R$ 51,37

0301.03080202.007 3.1.1.1.01 B.i.Z.00~
SUBTOTAl R$ 2.717,37

SECo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0401.08420212.012 3.1.1.1.02 R$ 333.38
0402.08421882.023 3.1.2.0.00 ~ 600.00

SUBTOT Al R$ 933,38

SECo DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS
0501.03070212.014 3.1.1.1.01 R$ 1.500,00
0501.03070212.014 3.1.1.1.02 R$ 282,22
0501.03070212.014 3.1.3.2.00 R$ 300,00
0503.03070251.012 4.1.1.0.00 R$ 300,00
0501.16885341.019 4.1.1.0.00 Bi- 33~

SUBTOTAl R$ 2.712,41

SECo DE AGROPECUÃRIA) INDUSTRIA E COMÉRCIO
0601.04140212.015 3.1.1.1.02 R$ 200)00
0601.04140212.015 3.1.2.0.00 R$ 200)00
0601.04140771.016 4.1.1.0.00 R$ 1.000)00
0601.04140801.014 4.1.1.0.00 R$ 719)55

0601.11633542.017 3.1.2.0.00 B.i._50Q.QQ
SUBTOTAL R$ 2.619)55



SECo DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL
0701.13754281.019 4.1.2.0.00 R$ 19160
0702.13774552.019 3.1.3.2.00 R$ 245100

0703.10573161.020 4.1.1.0.00 R$ 52.69

SUBTOTAL R$ 317.29
II i TOTAL R$ 9.300100

Revogadas as disposições em contrário este Projeto de Lei entra em
data de sua publicação.

E DO PREFEITO, 08 DE DEZEMBRO DE 1997.
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, GARAIALDI

PREFEITO MUNICIPAL
MIGUEL

Registre-se e Publique-se

-em 09 de dezembro de ~997p

~t>ttífrtl (;td;'
MARIA CAROLINA PORTO CORR~A
Sec Faz Plano Adm. e Turismo

'"



iJUSTIFICATIVA;

Presidente,
'. Vereadores~

de estarmos em final de exercfcio se faz necessário ajustar rubricas
, em Junção da necessidade de material e serviços prioritários
da administraçAo e seus saldos estarem esgotados.

compreel}Sâo dos Nobres Vereadores desta Casa, solicitamos a
do mesnlO I ~m Regime de UrgAncia.

Atenciosamente,

I~ 

IGUEL ARG~j~;~RAIALDI
\t1.!k A PREFEI/O ~~~~~L
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